
 

 

TA 001 2022 AO 
CONTRATO N° 031/2022 PMT. 

 

A Prefeitura Municipal de TACARATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua Pedro Toscano, 349 – Centro – Tacaratu – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.243/0001-
62, devidamente representada pelo Sr Prefeito Washington Ângelo de Araújo, brasileiro, casado, 
aposentado, inscrito no CPF nº. 137.633.504-20, residente no Município de Tacaratu, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ nº 09.188.937/0001-07, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde a Srª Bruna Melo Lopes – Gestora do Fundo Municipal, brasileira, 
casada, residente neste município, inscrita no CPF nº 090.953.944-84,  FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 18.677.691/0001-28, neste ato representada pela Secretária 
de Educação a  Sra. Eneida Mary de Carvalho Costa, brasileira, inscrita no CPF nº. 024.321.874-
58, residente e domiciliada nesta cidade, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
inscrito no CNPJ nº 09.188.974/0001-15, neste ato representado pela Secretária de Assistência 
Social o Sra. Kilvanne Mychelle de Araujo Izidio, inscrita no CPF nº. 029.961.364-03, residente 
domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTES e do outro 
lado a empresa J. A. ALIMENTOS E PAPELARIA EIRELI, CNPJ: CNPJ Nº 05.477.561/0001-08, 
situada na Rua José Soares do Nascimento, 107 – térreo Quadra 06 – Petrolândia – PE, neste 
ato representada pelo Sr. JOSÉ AURICELIO GOMES, CPF nº 748.872.974-91,  de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 007/2021 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº 002/2021, por Sistema de Registro de Preços nº  002/2021,  mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo aditar o valor 
conforme Cláusula Segunda, referente a Aquisição de material de limpeza para diversos setores 
desta Prefeitura Municipal de Tacaratu e dos FUNDOS MUNICIPAIS DE SAUDE, EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TACARATU-PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Fica aditado o contrato de valor de R$ R$ 1.343.146,15 (um milhão trezentos e quarenta e três 
mil cento e quarenta e seis reais e quinze centavos), com o valor do acréscimo de 25% R$ 
335.786,53 (trezentos e trinta e cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três 
centavos) perfazendo um valor global do contrato de R$ 1.678.932,68 (um milhão seiscentos e 
setenta e oito mil e novecentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 – Permanecem demais cláusulas anteriores pactuadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

4.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Tacaratu, Estado de Pernambuco, como 
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, 
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de 
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais 
efeitos. 

 

 



 

 

 

 

Tacaratu, 23 de dezembro de 2022. 

 

_____________________________________ 
Washington Ângelo de Araújo 

Prefeito 
 
 

_____________________________________ 
Bruna Melo Lopes  

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

_____________________________________ 
Eneida Mary de Carvalho Costa  

Secretária Municipal de Educação 
 
 

_____________________________________ 
Kilvanne Mychelle de Araujo Izídio  

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 
 
  

_______________________________________ 

J.A .ALIMENTOS E PAPELARIA EIRELI 

CNPJ: CNPJ Nº 05.477.561/0001-08 

José Auricelio Gomes 

CPF 748.872.974-91 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________     ________________________________ 

CPF                                                          CPF 


